
1

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ

Portaria nº 003 /2019 – GAB/IESP Marituba/PA, 28 de março de 2019.

O TEN CEL QOBM Antonio Bentes da Silva Filho, diretor do IESP, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Portaria nº 372/2019- GAB/SEGUP de 14 de janeiro de 2019.

CONSIDERANDO o Contido nos Arts 1º e 6º, § 3º da Lei 6.5257 de 17 de novembro de 1999,
que cria o Instituto de Ensino de Segurança do Pará, combinado com art.2º, § 1º , alínea “a” do
Estatuto do IESP;

CONSIDERANDO o planejamento de Ensino do Ano Letivo de 2019 do IESP para o Curso de
Aperfeiçoamento de Oficiais – CAOBM/2019- Especialização em Unidade Bombeiro Militar
com ênfase em Defesa Civil, elaborado pela Coordenação de Ensino Superior deste
Estabelecimento de Ensino.

CONSIDERANDO a decisão realizada na reunião no dia 13 de fevereiro de 2019 pelos
membros integrantes do CONSUP/IESP, aprovada pela Resolução nº 308 de 20 de fevereiro de
2019/CONSUP/PA, que aprovou o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais – CAOBM/2019-
Especialização em Unidade Bombeiro Militar com ênfase em Defesa Civil, , com duração de
10(dez) meses.

RESOLVE: Instituir Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais – CAOBM/2019- Especialização
em Unidade Bombeiro Militar com ênfase em Defesa Civil, a realizar-se no período de 08 de
abril de 2019 a 20 de dezembro de 2019, com duração de 10 (dez) meses, a realizar-se nas
instalações do Instituto de Ensino de Segurança do Pará- IESP, cuja a coordenação dar-se-à
pela Coordenadoria de Ensino Superior do IESP, obedecendo as seguintes especificações:

1. Número de alunos: 12 alunos

2. Carga horária total: 425 h/a

3. Coordenação:

3.1- Coordenação Geral

Antonio Bentes da Silva Filho - TEN CEL QOBM- Diretor do IESP
Profa Dra Sônia da Costa Passos – Resp/ pela Coordenadoria de Ensino Superior

Registra-se, Publique-se e cumpra-se.

Antonio Bentes da Silva Filho -TEN CEL QOBM

Diretor do IESP


